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Ata da 38, ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Barbalha no ano de 2022. 

Presidência: Odair José de Matos 

 

Às 17h17min. (dezessete horas e dezessete minutos) do dia 01 (primeiro) de junho do 

ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, 

Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de Barbalha-

CE, onde presentes estavam os seguintes Vereadores: Odair José de Matos, João 

Bosco de Lima, Carlos André Feitosa Pereira, Dernival Tavares da Cruz – Véi Dê, 

Antônio Hamilton Ferreira Lira, Luana dos Santos Gouvêa, Francisco Marcelo 

Saraiva Neves Junior, João Ilânio Sampaio, Efigênia Mendes Garcia, Expedito 

Rildo Cardoso Xavier Teles, Antônio Ferreira de Santana, Dorivan Amaro dos 

Santos, Epitácio Saraiva da Cruz Neto, Eufrásio Parente de Sá Barreto – Farrim e 

Tárcio Araújo Vieira. O Presidente constatou que havia número legal de vereadores e 

nos termos do inciso XXV, letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a 

sessão, convidando o edil João Bosco de Lima para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. 

Nos termos do Art. 144 do Regimento Interno, passamos a LEITURA DO 

MATERIAL DE EXPEDIENTE: CORRESPONDÊNCIA:  Ofício n°11/2022 do 

Hotel das Fontes encaminhando a prestação de contas do mês de abril/2022. 

PROJETOS: Projeto de Lei n°30/2022 de autoria do Vereador Dorivan Amaro dos 

Santos: Dispõe sobre a plantação de Nim Indiano (Azadirachta indica A. Juss) no 

Município de Barbalha e adota outras providências. Parecer da Comissão Permanente 

de Constituição, Justiça e Legislação Participativa n° 21/2022 favorável a 

tramitação do Projeto de Lei n°30/2022 de autoria Vereador Dorivan Amaro dos 

Santos (Vereador João Bosco de Lima nomeado AD HOC como membro da 

comissão): Dispõe sobre a plantação de Nim Indiano (Azadirachta indica A. Juss) no 

Município de Barbalha e adota outras providências. REQUERIMENTOS: 

Requerimento Nº 246/2022, de autoria do Vereador Expedito Rildo Cardoso 

Xavier Teles, Requer que seja enviado ofício à Secretaria de Administração, solicitando 

cópia do contrato com a Empresa responsável pelo serviço emergencial de limpeza, 

pelos próximos 30 dias, no município de Barbalha. Requerimento Nº 247/2022, de 

autoria do Vereador João Ilânio Sampaio, Requer que seja enviado ofício a 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia a Secretaria de Obras, 

solicitando em regime de urgência, operação tapa buraco e drenagem na Av. João 

Evangelista Sampaio, para dar início ao recapeamento asfáltico pela SOP - Secretaria de 

Obras Públicas do Estado. Requerimento Nº 248/2022, de autoria do Vereador 

Eufrásio Parente de Sá Barreto, Requer que seja enviado ofício a Governadora Izolda 

Cela, com cópia ao Secretário de Segurança Pública do Estado do Ceará, solicitando 

mais uma vez que seja realizado estudos, visando a implantação de pontos de apoio, 

como " Destacamento" da Polícia Militar, nos Distritos de Caldas e Arajara. 

Requerimento Nº 249/2022, de autoria do Vereador Dorivan Amaro dos Santos 
Requer que seja enviado ofício para ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, 

solicitando a troca das lâmpadas atuais para o novo sistema de iluminação dos bairros 

Bela Vista e Santo André. Requerimento Nº 250/2022, de autoria do Vereador João 

Bosco de Lima, Requer a criação da frente parlamentar pela Saúde, competindo a mesa 

diretora desta augusta casa, direcionar a composição da referida frente parlamentar. 



  

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, 77 – Centro – CEP 63 180 000 
Fone/Fax. (0**88) 532 1068 – cambar@netcariri.com.br. 

 

Requerimento Nº 250/2022, de autoria da Vereadora Efigênia Mendes Garcia, 
Requer que seja enviado ofício ao Sr. Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria de 

Educação, solicitando-lhe as seguintes informações: 1 – Porque a qualidade da merenda 

das escolas públicas de Barbalha é tão baixa em relação à outras cidades, conforme 

munícipes? 2- Existe acompanhamento efetivo de nutricionistas na elaboração do 

cardápio? Quantas atendem o município? 3- Se negativa a resposta do item 2, favor 

justificar. 4- O que é oferecido como merenda escolar? Enviar cópia do cardápio. 5- Há 

possibilidade de melhorar a qualidade da merenda escolar, sendo elaborado um cardápio 

mais balanceado e nutritivo? 6- Se a resposta do item um 5 for positiva, quando as 

escolas poderão receber o novo cardápio? 7- Se a resposta do item 5 for negativa, favor 

justificar. 8- Outras informações pertinentes. Requerimento Nº 252/2022, de autoria 

do Vereador João Ilânio Sampaio, Requer que seja enviado ofício a paróquia de Santo 

Antônio, na pessoa do Padre Leandro, com cópia a Secretaria de Cultura, a Secretaria de 

Planejamento e Gestão e ao Prefeito Municipal Dr. Guilherme Saraiva, registrando 

votos de parabéns pela organização da festa do padroeiro de Santo Antônio, mantendo a 

tradição e a fé com muito zelo e cuidado com a querida cidade de Barbalha. 

Requerimento Nº 253/2022, de autoria do Vereador Eufrásio Parente de Sá 

Barreto – Farrim do Cartório, Requer que seja enviado ofício a Secretaria Municipal 

de Educação, com cópia ao Prefeito Municipal e Secretaria de Administração, 

solicitando novamente, em caráter de urgência, uma reforma na estrutura física da 

Escola de Ensino Infantil Severino Ribeiro Parente do Sítio Saco 2, principalmente nos 

banheiros, na base da caixa d'água e a substituição da caixa d'água por uma de maior 

capacidade. ORDEM DO DIA:  PROJETO: Projeto de Lei n°30/2022 de autoria do 

Vereador Dorivan Amaro dos Santos: Dispõe sobre a plantação de Nim Indiano 

(Azadirachta indica A. Juss) no Município de Barbalha e adota outras providências. 

Projeto em discussão sendo aprovado por unanimidade. REQUERIMENTOS 
Todos os Requerimentos foram discutidos e aprovados por unanimidade;NÃO 

HOUVE PALAVRA FACULTADA. O Presidente nos termos do art. 153 do 

Regimento Interno encerrou a Sessão às 19h21 (dezenove horas e vinte e um minutos). 

E para tudo constar, eu Antônio Hamilton Ferreira Lira, 1° Secretário, pelos 

apontamentos colhidos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será 

assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se encontram disponíveis para 

consultas ou controvérsias em relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa. 


